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2022 concomitante ao disposto no art. 24, §1º, inciso III e §2º da EC nº 
103/2019, em consonância ao Parecer Referencial nº 031/2023- PROJUR/
IGEPPS (processo nº 2023/967589), em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de Reserva Remunerada no âmbito do Re-
gime de Proteção Social dos Militares, tendo optado o requerente pela inte-
gralidade do benefício de Reserva Remunerada, de forma que a pensão por 
morte no valor de R$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e trinta e nove centavos), passará ao valor de R$ 4.289,34 (quatro 
mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos), provenien-
tes do óbito da ex-segurada Marta Ivone do Rêgo Pires, pertencente ao 
quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, na qual ocupou a 
graduação de Subtenente/PM RG 20111, sob a matrícula nº 5087732/2, 
falecida em 11/06/2025.
II – Ao valor do benefício se aplica os redutores previstos no art. 24, da EC 
nº 103/2019 e, com base no disposto nos incisos I, II, III e IV do §2º da 
EC nº 103/2019, em razão do acúmulo da presente pensão por morte com 
benefício de Reserva Remunerada no âmbito do Regime de Proteção Social 
dos Militares, tendo optado o requerente pela integralidade do benefício 
de Reserva Remunerada, de forma que a pensão por morte passará ao 
valor de R$ 4.289,34 (quatro mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta 
e quatro centavos).
III – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(11/06/2025), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I 
c/c art. 99, ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem e em consonância com o disposto 
no art. 24, §1º, inciso III e §2º da EC nº 103/2019, em consonância ao Pa-
recer Referencial nº 031/2023-Projur/IGEPPS (processo nº 2023/967589).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1281101
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 3213 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SOs Nº 2025/3735274.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2025/3735274, ficando o percen-
tual assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 – 100% em favor de CLENILDA DAS CHAGAS DE LIMA, na condição 
de cônjuge, no valor de R$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e setenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Eder Ricardo Araújo de Lima, que pertencia ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 
2º Sargento/PM RR RG 18765, sob a matrícula nº 5330025/1, falecido em 
21/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (21/09/2025), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1281129
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 2914 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PRO-
CESSO Nº 2025/3438665.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, 
resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2025/3438665, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 - 100% em favor de JULIANA LAURIANA PANTOJA CARDOSO, na con-
dição de cônjuge no valor de R$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze 
reais e noventa e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze reais e noventa 
e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Max da Silva 
Cardoso, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 

do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento/PM RG 
25736, sob a matrícula nº 5731550/1, falecido em 15/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (15/09/2025), respei-
tando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
101, da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automa-
ticamente, na mesma data da revisão das remunerações dos militares 
da ativa, para preservar o valor real equivalente à remuneração do mili-
tar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque.
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1281143
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Esta-
do do Pará
PORTARIA PS Nº 2884 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PRO-
CESSOs Nº 2025/3210822 e 2025/3210973.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dis-
positivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2025/3210822, ficando o 
percentual assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 – 50% em favor de VALDIRENE ELESBÃO SOARES BARBOSA, na 
condição de cônjuge, no valor de R$ 7.784,70 (sete mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais e setenta centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso III e 
art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
I.2 – 50% em favor de MARIA VITÓRIA SOARES BARBOSA, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 7.784,70 (sete mil, setecentos e oitenta 
e quatro reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e quarenta centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Edilson da Silva Barbosa, que pertencia ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação 
de Subtenente/PM RR RG 9661, sob a matrícula nº 3404811/1, falecido 
em 19/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento de benefício ina-
cumulável para a cônjuge (16/09/2025), e à data do óbito para a filha 
menor (19/08/2025) respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, 
incisos I e III c/c art. 99, ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
101 da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automati-
camente, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da 
ativa, para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar 
da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
IV – A perda qualidade de um dos beneficiários não implicará a reversão 
da sua respectiva cota aos demais, conforme art. 101, §1º da Lei Com-
plementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1281151
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Esta-
do do Pará
PORTARIA PS Nº 3050 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PRO-
CESSOs Nº 2025/3343301 E 2025/3242779.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dis-
positivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2025/3343301, ficando o 
percentual assim distribuído para os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de ROSA MARIA FERREIRA SOARES, na condição 
de companheira, no valor de R$ 8.017,08 (oito mil, dezessete reais e 
oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar 
nº 142/2021;
I.2 – 50% em favor de YGOBERTO MARTINS NEGRÃO, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 8.017,07 (oito mil, dezessete reais e sete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, 
alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 
142/2021.
 Perfazendo o total de R$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais 
e quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Humberto 
Leal Negrão, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de Subtenente/PM 
RR RG 22857, sob a matrícula nº 5579694/1, falecido em 01/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(01/08/2025), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso 
I c/c art. 99, ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 


